
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ

 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20220244       

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 20220244       , 

QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E A EMPRESA IMPERIO DAS CARNE 

E SERVICOS EIRELI.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, neste ato denominado CONTRATANTE, 

com sede na RUA PEDRO SOARES DE OLIVEIRA, S/N, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.367.597/0001-72, neste ato representado(a) pelo (a) Srª. JOÃO VITOR AQUINO 

RAMOS, portadora do CPF nº 745.071.251-20, doravante denominada CONTRATANTE, 

e IMPERIO DAS CARNE E SERVICOS EIRELI, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº CNPJ 

07.238.654/0001-05, sediado na R DOZE DE JULHO, 38, FRENTE, CENTRO, Goianésia 

do Pará-PA, CEP 68639-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pela Sr (a). ANTONIO ANCHIETA PESSOA RODRIGUES SILVA, portador 

do CPF 288.546.083-00, tendo em vista o que consta no Processo nº PE 06/2022-

PMGP e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de jun ho de 1993, 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

O objeto do presente Termo de Contrato é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, MATERIAIS DE COPA E COZINHA, 

MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA TODAS AS UNIDADES ADMINIS TRATIVAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ.

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

EMPRESA: IMPERIO DAS CARNE E SERVICOS EIRELI

CNPJ: CNPJ 07.238.654/0001-05

ENDEREÇO: R DOZE DE JULHO, 38, FRENTE, CENTRO, Goianésia do Pará-PA, CEP 

68639-000

REPRESENTANTE: ANTONIO ANCHIETA PESSOA RODRIGUES SILVA

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

010660  CAIXA DE ISOPOR 180L:                                 UNIDADE                 2,00           207,900           415,80
        Caixa térmica com  tampa  e dreno, fabricada com isopor

        de alta densidade  (EPS)  e  com  capacidade  para  180
        litros.                                                
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010663  PANELA (CALDEIRÃO) 60L:                               UNIDADE                 2,00           779,900         1.559,80
        Panela, material aluminio,        capacidade       60L,

        características adicionais fundo   triplo/com  alças  e
        tampa, tipo caldeirão.                                 

                                                               
010668  GARRAFA TÉRMICA 1,8L (TAMPA DE PRESSÃO) PLÁSTICO:     UNIDADE                 3,00            83,900           251,70

        Garrafa térmica com  capacidade  mínima  de  1,8 litro;
        ampola de vidro;   jato   automático   (por   pressão);
        revestimento externo em plástico resistente.           

                                                               
010674  CONCHA PARA SERVIR G:                                 UNIDADE                 3,00            13,900            41,70

        Concha de alumínio  Fundido  em coquilha funda, medindo
        30cm.                                                  

                                                               
010687  PANELA (CALDEIRÃO) 12L:                               UNIDADE                 2,00           117,900           235,80

        Panela, material aluminio,        capacidade       12L,
        características adicionais fundo   triplo/com  alças  e

        tampa, tipo caldeirão.                                 
                                                               
010703  PANELA (CALDEIRÃO) 40L:                               UNIDADE                 1,00           336,000           336,00

        Panela, material aluminio,        capacidade       40L,
        características adicionais fundo   triplo/com  alças  e

        tampa, tipo caldeirão.                                 
                                                               

010726  SALSICHA MISTA:                                       QUILO                  30,00            12,900           387,00
        congelada, embalagem plástica transparente, atóxica não

        reciclada, contendo informações  sobre  o  fabricante e
        datas de processamento  e  validade.  Cada  pacote deve

        conter até 1kg.  O  produto  deverá apresentar validade
        mínima 03 (três) meses a partir da data de entrega.    

                                                               
                                                               
010727  CHARQUE DIANTEIRO:                                    QUILO                  30,00            44,900         1.347,00

        em cubos, pacote  a  vácuo  de 1kg, preparado com carne
        bovina de boa   qualidade   salgada   curada  seca,  de

        consistência firme, com cheiro e sabor próprio, isentos
        de sujidades e  materiais estranhos,embalado a vácuo em

        sacos transparentes, e atóxicos, resistentes. O produto
        deverá apresentar validade  mínima  03  (três)  meses a

        partir da data de entrega.                             
                                                               

010728  CALDO DE CARNE:                                       CAIXA                  14,00            19,900           278,60
        tempero em tablete c/24 cx c/02 tabletes               

                                                               
010729  CALDO DE FRANGO:                                      CAIXA                  14,00            18,900           264,60
        tempero em tablete c/24 cx c/02 tabletes               

                                                               
010730  CALDO DE LEGUMES:                                     CAIXA                  14,00            18,900           264,60

        tempero em tablete c/24 cx c/02 tabletes               
                                                               

010742  PRESUNTO:                                             QUILO                  68,00            37,900         2.577,20
        Acondicionado em pacote  de  1  kg,  cozido com 100% de

        carne de ave,  peça  inteira, com validade mínima de 02
        meses.                                                 

                                                               
010743  QUEIJO:                                               QUILO                  68,00            23,700         1.611,60
        Acondicionado em pacote  de 1 kg, com prazo de validade

        na embalagem.                                          
                                                               

010744  ALFACE:                                               MAÇOS                 128,00             3,300           422,40
        De primeira qualidade, lavada, tamanho médio, uniforme,

        inteira, sem ferimentos   ou  defeitos,  firmes  e  com
        brilho, sem corpos   estranhos   ou   terra  aderida  à

        superfície externa.                                    
                                                               

010746  BANANA:                                               QUILO                 150,00             5,900           885,00
        Tipo prata, de  primeira  qualidade,  tamanho  médio  a

        grande, ternos sem  manchas,  com  coloração  uniforme,
        apresentando grau de maturação aproximadamente 60%, tal
        que lhe permita  suportar a manipulação, o transporte e

        a conservação em  condições  adequadas  para o consumo,
        com ausência de   ferimentos   ou  defeitos,  sujeiras,

        parasitos e larvas.                                    
                                                               

010747  BATATA (INGLESA):                                     QUILO                 150,00             6,800         1.020,00
        De primeira qualidade, lavada, tamanho médio, uniforme,

        inteira, sem ferimentos   ou  defeitos,  firmes  e  com
        brilho, sem corpos   estranhos   ou   terra  aderida  à

        superfície externa.                                    
                                                               

010749  CEBOLA:                                               QUILO                 120,00             4,300           516,00
        De primeira qualidade,  in  natura,  firme, sem lesões,
        perfurações ou cortes,  com  grau  de maturação que lhe

        permita suportar a  manipulação e conservação por, pelo
        menos, dois dias,  acondicionados  em  sacos  plásticos

        transparentes e atóxicos, com data de validade impressa
        e não inferior a 90 dias.                              

                                                               
010751  CHEIRO VERDE:                                         MAÇOS                 128,00             4,180           535,04

        De primeira qualidade, lavada, tamanho médio, uniforme,
        inteira, sem ferimentos   ou  defeitos,  firmes  e  com

        brilho, sem corpos   estranhos   ou   terra  aderida  à
        superfície externa.                                    
                                                               

010752  CHUCHU:                                               QUILO                  75,00             5,200           390,00
        De primeira qualidade, lavada, tamanho médio, uniforme,

        inteira, sem ferimentos   ou  defeitos,  firmes  e  com
        brilho, sem corpos   estranhos   ou   terra  aderida  à

        superfície externa                                     
                                                               

RUA PEDRO SOARES SN COLEGIAL



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ

 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

010755  LIMÃO:                                                QUILO                  45,00             1,800            81,00

        De primeira qualidade,  tamanho médio, aroma e sabor da
        espécie, uniformes, firmes  e  com brilho, apresentando

        grau de maturação   tal  que  lhe  permita  suportar  a
        manipulação, o transporte  e a conservação em condições

        adequadas para o consumo. Com ausência de ferimentos ou
        defeitos, sujidades, parasitos e larvas.               

                                                               
010756  MAÇÃ:                                                 QUILO                 150,00             7,900         1.185,00
        Nacional, in natura,  vermelha,  de primeira qualidade,

        madura, frutos de  tamanho  médio,  no  grau  máximo de
        evolução no tamanho,  apresentado grau de maturação tal

        que lhe permita  suportar a manipulação, o transporte e
        a conservação em  condições  adequadas  para o consumo.

        Com ausência de   ferimentos  ou  defeitos,  sujidades,
        parasitos e larvas.                                    

                                                               
010759  MELANCIA:                                             QUILO                 135,00             1,700           229,50

        In natura, de   primeira  qualidade,  madura,  no  grau
        máximo de evolução,  apresentando grau de maturação tal
        que lhe permita  suportar a manipulação, o transporte e

        a conservação. Com  ausência de ferimentos ou defeitos,
        sujidades, parasitas e larvas                          

                                                               
010761  PEPINO:                                               QUILO                  68,00             2,400           163,20

        In natura de primeira qualidade, em condições adequadas
        para o consumo. Com ausência de ferimentos ou defeitos,

        manchas, sujidades, parasitos e larvas.                
                                                               

010765  REFRIGERANTE:                                         FARDO                 150,00            20,900         3.135,00
        Embalado em garrafa  PET de 2 litros, diversos sabores,

        c/ informações do  fabricante  e  data  de  vencimento,
        pacote c/06.                                           
                                                               

010792  MORTADELA 1KG:                                        QUILO                  30,00             7,900           237,00
        mortadela, origem carne  bovina, prazo validade 60 Dias

        contando da data de entrega.                           
                                                               

010799  CARNE BOVINA DE 1ª, IN NATURA: (TRASEIRA)             QUILO                 150,00            39,570         5.935,50
        sem osso, tipo  coxão  duro,  patim,  sem  gordura, sem

        sebo, resfriada, embalagem  transparente,  com  500g. O
        produto deverá apresentar  validade mínima de 03 (três)

        meses a partir     da     data     de     entrega    na
        UNIDADErequisitante.                                   

                                                               
010800  CARNE BOVINA DE 2ª, IN NATURA: (MÚSCULO, PALHETA E L  QUILO                 120,00            33,550         4.026,00
        OMBO)                                                  

        Em peça, sem  gordura  ou  sebo,  resfriada,  embalagem
        plástica transparente, atóxica não reciclada, com 500g.

        O produto deverá   apresentar  validade  mínima  de  03
        (três) meses a   partir   da   data   de   entrega   na

        UNIDADErequisitante                                    
                                                               

010801  CARNE BOVINA DE 2ª, IN NATURA: (COSTELA)              QUILO                  90,00            26,800         2.412,00
        em peça, sem  gordura  ou  sebo,  resfriada,  embalagem

        plástica transparente, atóxica não reciclada, com 500g.
        O produto deverá   apresentar  validade  mínima  de  03
        (três) meses a   partir   da   data   de   entrega   na

        UNIDADErequisitante.                                   
                                                               

010802  CARNE BOVINA DE 2ª, IN NATURA: (MOÍDA)                QUILO                  60,00            24,130         1.447,80
        Dianteira, sem osso,  tipo paleta ou acém, sem gordura,

        sem sebo, resfriada, embalagem transparente, atóxica. O
        produto deverá apresentar  validade mínima de 03 (três)

        meses a partir     da     data     de     entrega    na
        UNIDADErequisitante                                    

                                                               
010814  LINGUIÇA CALABRESA:                                   PACOTE                 90,00            64,600         5.814,00

        sem gordura, produto  não transgênico, acondicionado em
        pacote de 5 kg, embalado a vácuo.                      
                                                               

010815  LINGUIÇA TOSCANA:                                     PACOTE                 60,00            79,600         4.776,00
        sem gordura, produto  não transgênico, acondicionado em

        pacote de 5 kg, embalado a vácuo.                      
                                                               

010817  ABÓBORA:                                              QUILO                  75,00             4,100           307,50
        Uniforme, sem ferimentos   ou  defeitos,  turgescentes,

        intactas, firmes e bem desenvolvidas, livre de terra ou
        corpos estranhos aderentes a superfície externa.       

                                                               
010834  ABACAXI:                                              QUILO                 150,00             6,300           945,00

        In natura, de  primeira  qualidade,  madura,  frutos de
        tamanho médio, no  grau  máximo de evolução no tamanho,
        aroma sabor da   espécie,   sem   ferimentos,   firmes,

        apresentado grau de   maturação  tal  que  lhe  permita
        suportar a manipulação, o transporte e a conservação em

        condições adequadas para  o  consumo.  Com  ausência de
        ferimentos ou defeitos,    sujidades,    parasitos    e

        larvas.                                                
                                                               

010846  QUIABO:                                               QUILO                  21,00            12,200           256,20
        De primeira qualidade,  tamanho  médio,  inteiros,  com

        coloração uniforme, apresentando  grau de maturação tal
        que lhe permita  suportar a manipulação, o transporte e
        a conservação em  condições  adequadas  para o consumo.

        Com ausência de   ferimentos   ou   defeitos,  manchas,
        sujidades, parasitos e larvas.                         

                                                               

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$       44.290,54
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de 14 de Julho de 2022 extinguindo -se em 31 de 

Dezembro de 2022, prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de 44.290,54 (quarenta e quatro mil, 

duzentos e noventa reais e cinquenta e quatro centavos).

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o e xercício de 

2022, na classificação abaixo:

ÓRGÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12034 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Projeto/Atividade: 

08.122.0005.2.086 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social.

3.3.90.30 - Material de Consumo

Projeto/Atividade: 

08.125.0005.2.087 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social.

3.3.90.30 - Material de Consumo

Projeto/Atividade: 

08.125.0005.2.088 - Manutenção do Conselho Tutelar.

3.3.90.30 - Material de Consumo

Projeto/Atividade: 

08.125.0005.2.089 - Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos das 

Crianças e Adolescente - CMDCA.

3.3.90.30 - Material de Consumo

Projeto/Atividade: 

08.125.0005.2.119 - Manutenção do Conselho Municipal da Pessoa Idosa.

3.3.90.30 - Material de Consumo
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Projeto/Atividade: 

08.241.0030.2.090 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica.

3.3.90.30 - Material de Consumo

Projeto/Atividade: 

08.243.0032.2.092 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social Especial Média 

e Alta Complexidade/SUAS.

3.3.90.30 - Material de Consumo

Projeto/Atividade: 

08.243.0032.2.093 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social Especial de 

Alta Complexidade/SUAS.

3.3.90.30 - Material de Consumo

Projeto/Atividade: 

08.243.0032.2.094 - Manutenção dos Serviços de Convivência Fortalecimento de 

Vinculo - SCFV

3.3.90.30 - Material de Consumo

Projeto/Atividade: 

08.243.0032.2.097 - Manutenção do Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social - CREAS.

3.3.90.30 - Material de Consumo

Projeto/Atividade: 

08.243.0035.2.096 - Manutenção d Oferta do PAIF.

3.3.90.30 - Material de Consumo

Projeto/Atividade: 

08.244.0024.2.100 - Fortalecimento Ações de Gestão Descentralizada do Suas -

IGD/SUAS.

3.3.90.30 - Material de Consumo

Projeto/Atividade: 

08.244.0024.2.101 - Manutenção do Atendimento Social na Garantia de Benefício 

Eventual.

3.3.90.30 - Material de Consumo

Projeto/Atividade: 

08.244.0034.2.104 - Manutenção das Ações da Gestão do Cadastro Único e 

Programa IGD/PBF.

3.3.90.30 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
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5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se 

no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas 

estabelecidos no Termo de Referência anexo ao edital, e ainda, as disposições 

estabelecidas no artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no 

Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento 

convocatório do certame que originou este contrato.

10.2 As demais obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações 

previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, d e 1993, e 

com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
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12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, 

de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 

da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato.

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
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15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e 

demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 

1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Goianésia do Pará - PA, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em  ordem, vai 

assinado pelos contraentes. 

 GOIANÉSIA DO PARÁ - PA, 14 de Julho de 2022

_____________________________________

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

 CNPJ(MF)  18.367.597/0001-72

    CONTRATANTE

_____________________________________

    IMPERIO DAS CARNE E SERVICOS EIRELI

    CNPJ 07.238.654/0001-05

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.___________________________

2.___________________________
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